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de maior potencialidade. coordenadas (lat/log): -27,0430°;-51,0206 
°.Volume mensal captado (m³/mês):988,18 Volume máximo diá-
rio captado (m³/dia)31,87 .Vazão máxima pretendida (m³/h):1,32 
Horas 24:00 dias: 31. Meses: 12. profundidade do poço (m):96 
Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: dessedentação e criação 
animal. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE –EMERSON LUCIANO STEIN 
- Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1084514

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 427 de 28/05/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE. oUTorGado:cooperativa regional agropecuária de cam-
pos novos.cnpJ: 83.158.824/0041-09.capTaÇÃo:subterrânea.
MUnicÍpio:.campos novos sc aquífero:aquíferos fraturados de 
maior potencialidade. coordenadas (lat/log): -27,3508°;-50,9922 
°.Volume mensal captado (m³/mês):1094,35 Volume máximo diá-
rio captado (m³/dia)35,30 .Vazão máxima pretendida (m³/h):1,47 
Horas 24:00 dias: 31. Meses: 12. profundidade do poço (m):150 
Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: dessedentação e criação 
animal. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE –EMERSON LUCIANO STEIN 
- Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1084516

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 425 de 27/05/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Econo-
Mia VErdE. oUTorGado: san Marcos rEVEsTiMEnTos 
cErÂMicos lTda, cnpJ nº 03.952.525/0001-15. capTaÇÃo: 
Superficial. MUNICÍPIO: Jaguaruna. COORDENADAS (Lat/Long): 
-28,5877 e -49,0543. VaZÃo prETEndida (m³/h): 5,4. Horas 
por dia: 24:00. dias por MÊs: 30. MEsEs por ano: 12. 
ValidadE: até 10/12/2029. FinalidadE: Uso industrial. oBri-
GaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e 
de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual 
ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E DA ECONOMIA VERDE – EMERSON LUCIANO STEIN - Se-
cretário de Estado

cod. Mat.: 1084518

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 70, de 21/05/2025.
o ordenador primário de Estado da proteção e defesa civil de 
santa catarina, de acordo com a competência delegada pelo art. 
106, da lei complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art. 1º 
DESIGNAR, o servidor douglas leandro Meincheim, matrícula 
747000-2-01, para atuar como GEsTor do contrato 029/2025/
sdc, que tem por objeto a contratação de serviços de engenharia 
para instalação de equipamentos para sistema de climatização. 
processo sGp-e sdc 304/2025.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRÉ ROSS ESPEZIM DA SILVA
ordenador primário da secretaria de Estado da proteção e de-
fesa civil.

cod. Mat.: 1084622

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2024CS001085. 
CONCEDENTE: secretaria de Estado da proteção e defesa civil 
de santa catarina / Fundo Estadual de proteção e defesa civil. 
CONVENENTE: Município de Brusque. OBJETO: recuperação de 
encosta na avenida Governador luiz Henrique da silveira - Beira rio, 
margem esquerda. VALOR: 1.770.109,87 (um milhões, setecentos 
e setenta mil, cento e nove reais e oitenta e sete centavos), por 
parte do concEdEnTE. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura 
até 31 de dezembro de 2025. DATA: Florianópolis, 28 de maio de 
2025. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa 
civil, Mário Hildebrandt , e o prefeito Municipal de Brusque, andré 
Vechi. Processo SCC 9927/2024

cod. Mat.: 1084751

SAÚDE
PORTARIA SES n° 742, de 28 de maio 2025
o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso das atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 106, 

parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar Estadual n° 741, de 
12 de junho de 2019, rEsolVE:
Art. 1º - remover a servidora amanda de abreu, matrícula 621037-
6-01, como titular do ponto Focal do núcleo de integridade e com-
pliance da secretaria de Estado da saúde.
Art. 2º - designar o servidor Marcos paulo pacheco, matrícula 
365447-8-01, para atuar como titular do ponto Focal do núcleo 
de integridade e compliance da secretaria de Estado da saúde, 
instituído pela porTaria nº 1241, de 18/09/2024.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1084673

porTaria n° 707, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 001/2016, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social Fundação de apoio ao HEMosc/cEpon 
– FaHEcE, para o gerenciamento do centro de Hematologia e 
Hemoterapia de santa catarina (HEMosc), conforme o disposto 
no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a conjunta nº 1114/sEs/sEa, de 24/10/2022, 
publicada no doE nº 21.892, de 08/11/2022.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 707 de 22/05/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do HEMosc:
Mônica Meller, como Titular; ou
arlei Marcelo deffaci, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iV – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
patrícia carsten, como suplente.

V – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane Mendes de Melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

Vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita Cristine Rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

cod. Mat.: 1084517

porTaria n° 708, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 002/2016, celebrado entre o Estado 
de santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde e a organização social Fundação de apoio ao HEMosc/
cEpon – FaHEcE, para o gerenciamento do centro de pesqui-
sas oncológicas dr. alfredo daura Jorge (cEpon), conforme o 
disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1117/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892, de 08/11/2022.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 708 de 22/05/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do cEpon:
Mary Anne Golino de Freitas, como Titular; ou
Janaína Gonçalves arruda, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iV – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
Bruno Ferreira rezende, como suplente.

V – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane Mendes de Melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

Vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita Cristine Rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

cod. Mat.: 1084519

porTaria n° 709, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 003/2016, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto santé, para o gerenciamento do 
Hospital regional Terezinha Gaio Basso (HrTGB), conforme o 
disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1124/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892, 08/11/2022.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 709 de 22/05/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do instituto santé:
pedro cezar peliser, como Titular; ou
rodrigo lopes, como suplente.

iV – representante da regional de saúde de são Miguel do oeste:
ana Maria Martins Moser, como Titular; ou
alexandre schenatto, como suplente.

V – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita Cristine Rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.
.

cod. Mat.: 1084520

porTaria n° 711, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 001/2017, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social Hospital nossa senhora das Graças – HnsG, 
para o gerenciamento do Hospital infantil dr. Jeser amarante Faria 
(HJaF), conforme o disposto no anexo i.
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